


	[image: ]
	Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua Domingos Louverturi, 335, São Geraldo - Sete Lagoas / MG - CEP: 35700-117
Fone: 31 3779-6318 | E-mail: vereadora.silviaregina@camarasete.mg.gov.br
	[image: ]





[bookmark: _Hlk149033066][bookmark: _Hlk114589883]EMENDA ADITIVA Nº  01/2025 – QUE ACRESCENTA O §2 AO Art.2º AO SUBSTITUTIVO 001/2025 DO PROJETO DE LEI Nº 453/2024, QUE ALTERA A LEI Nº 9.739, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023, PARA CONCEDER TRANSPARÊNCIA AOS REPASSES FINANCEIROS OBRIGATÓRIOS DOS BENEFÍCIOS NACIONAIS AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE COMBATE À ENDEMIA.
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Emenda Aditiva nº 01/2025, que acrescenta o Parágrafo 2º ao Art. 2º do Substitutivo 01/2025 do PLO 453/2024, com o seguinte texto, após renumerado o parágrafo único: 

 
“§ 2° - O repasse do Incentivo Financeiro Adicional será efetuado no mês de janeiro de cada ano de forma integral em conta da parcela adicional recebida, em parcela única e individualizada através do rateio entre os ACS e ACE.”

 JUSTIFICATIVA:

A presente Emenda Aditiva visa dar à parcela do Incentivo Financeiro Adicional destinação certa, ou seja, para que o Servidor possa ter tanto valor quanto data certa deste valor, além do salário e outros benefícios que já lhe são assegurados, evitando assim que pagamentos de valores já devidos a estes profissionais sejam maquiados como se fossem a parcela em questão.

Esta Vereadora já havia protocolado junto a esta casa, em 20/02/2025, antes do desarquivamento do PLO em questão, muito antes do desarquivamento o Requerimento de Nº 237/2025, solicitando ao executivo como estaria sendo repassado o IFA aos servidores, para, após análise, apresentação de Projeto de Lei adequado, visando a concessão do chamado 14º. Salário. Vejamos:
REQ 237/2025 - Requerimento [image: Etiqueta Individual] - Ementa: "INFORMAÇÕES DETALHADAS SOBRE COMO ESTÁ SENDO UTILIZADO O INCENTIVO FINANCEIRO CRIADO PELA LEI 12.994/14, COMBINADO COM ELABORAÇÃO DE ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO, OBJETIVANDO VIABILIZAR O PAGAMENTO DO 14º. SALÁRIO AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DE COMBATE ÀS ENDEMIAS CONTRATADOS POR PROCESSO SELETIVO"
Desta forma cabível a inclusão do pedido desta Vereadora junto ao Substitutivo ora em questão pois merecedora, também, do reconhecimento da conquista desta parcela aos servidores públicos em questão.



Tal medida dará maior segurança aos referidos servidores públicos de valor certo a mais em sua renda.


Sete Lagoas, 07 de maio de 2025.
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Silvia Regina
Vereadora (REDE
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